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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ OS FESTEJOS DE SÃO JOSÉ,
NO MUNICÍPIO DE IGUATU/CE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial de eventos e datas comemorativas do Estado do Ceará, os
festejos de São José, no município de Iguatu/CE.

Parágrafo Único: o evento a que se refere o caput deste artigo será realizado, anualmente, entre os dias
09 a 19 de março.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O novenário dedicado a São José, Padroeiro da Diocese de Iguatu e da Catedral, ao longo desse tempo,
tem se tornado uma das festas religiosas mais esperadas do município com significativa participação
popular, promovendo não apenas a devoção ao santo protetor das chuvas e das colheitas, mas também
fortalecendo o turismo religioso e a economia local.

O evento ocorre anualmente entre os dias 09 a 19 de março, onde ocorrem diversos eventos em
homenagem ao Padroeiro da Diocese e da Catedral de Iguatu, atraindo diversos devotos e peregrinações.

Em várias passagens bíblicas, São José é retratado como alguém que confiou plenamente na vontade de
Deus, mesmo diante de circunstâncias desconcertantes. Sua obediência aos planos divinos, como visto em
sua aceitação do casamento com Maria e sua fuga para o Egito, é um exemplo de fé inabalável e
submissão à vontade de Deus.
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São José é uma figura central na fé católica, cuja vida e virtudes continuam a inspirar milhões de fiéis em
todo o mundo. Sua humildade, obediência e confiança em Deus o tornam um exemplo atemporal de
santidade e fidelidade. No dia de sua festa, os católicos são convidados a honrar São José e a pedir sua
intercessão, confiantes de que ele é um poderoso protetor e amigo nos caminhos da vida e da fé.

 

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
13/02/2025

LIDO NA 06° (SEXTA) SESSÃO ORDINARIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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EMISSÃO:
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
25/04/2025

PROJETO DE LEI Nº 0062/2025

EMENTA:INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE  EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO  ESTADO DO CEARÁ OS FESTEJOS DE SÃO JOSÉ,  NO
MUNICÍPIO DE IGUATU - CE.

AUTOR:DEPUTADOAGENOR NETO

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019,
em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade.

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1 Fica incluído no calendário oficial de eventos e datas comemorativas do Estado do
Ceará, os festejos de São José, no município de Iguatu/CE.

Parágrafo Único: o evento a que se refere o caput deste artigo será realizado,
anualmente, entre os dias 09 a 19 de março.

Art. 2Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O novenário dedicado a São José, Padroeiro da Diocese de Iguatu e da Catedral, ao longo desse
tempo, tem se tornado uma das festas religiosas mais esperadas do município com significativa
participação popular, promovendo não apenas a devoção ao santo protetor das chuvas e das
colheitas, mas também fortalecendo o turismo religioso e a economia local.

O evento ocorre anualmente entre os dias 09 a 19 de março, onde ocorrem diversos eventos em
homenagem ao Padroeiro da Diocese e da Catedral de Iguatu, atraindo diversos devotos e
peregrinações.
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Em várias passagens bíblicas, São José é retratado como alguém que confiou plenamente na
vontade de Deus, mesmo diante de circunstâncias desconcertantes. Sua obediência aos planos
divinos, como visto em sua aceitação do casamento com Maria e sua fuga para o Egito, é um
exemplo de fé inabalável e submissão à vontade de Deus.

São José é uma figura central na fé católica, cuja vida e virtudes continuam a inspirar milhões de
fiéis em todo o mundo. Sua humildade, obediência e confiança em Deus o tornam um exemplo
atemporal de santidade e fidelidade. No dia de sua festa, os católicos são convidados a honrar São
José e a pedir sua intercessão, confiantes de que ele é um poderoso protetor e amigo nos caminhos
da vida e da fé.

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

Art. 18 A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição”. 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”: 

Art. 25 Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”. 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “ex vi legis”: 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios: 

(....) 

I –respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;” 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados
os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não
lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo
23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida
no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados
podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição
do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis: 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I –aos Deputados Estaduais 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas). 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 
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III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 

(...) 

VI–dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei”

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa,remanescendo assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão. 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

(...) 

III – leis ordinárias; 

Da mesma forma, estabelecem os artigos  do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II Regimento
 (Resolução 751 de 14/12/2022–AlteradaInterno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo: 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

(...) 

II –projeto: 

(...) 

b) de lei ordinária; 

(...) 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: 

(...) 

II –De lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado. 

CONCLUSÃO 

Assim, pelo exposto, somos de  a regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como
também aos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, alterada pela
Resolução 754, de 02 de março de 2023). 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. 
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 062/2025 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURDOR GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  28/04/2025 15:31:24  Data da assinatura:  28/04/2025 15:38:22

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
28/04/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 62/2025 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  29/04/2025 09:27:42  Data da assinatura:  29/04/2025 09:35:01

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
29/04/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição,Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/05/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - P.L. Nº 062/23 - DEP. AGENOR NETO

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
12/05/2025

PROJETO DE LEI Nº 062/2025

EMENTA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ OS FESTEJOS DE SÃO JOSÉ,
NO MUNICÍPIO DE IGUATU - CE.

AUTOR: DEPUTADO AGENOR NETO

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer na CCJR ao Projeto de Lei nº 062/25,   de autoria do Deputado Agenor Neto, que
"INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO CEARÁ OS FESTEJOS DE SÃO JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE IGUATU - CE".

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou que: “O
novenário dedicado a São José, Padroeiro da Diocese de Iguatu e da Catedral tem se tornado uma das
festas religiosas mais esperadas do município com significativa participação popular, promovendo não
apenas a devoção ao santo protetor das chuvas e das colheitas, mas também fortalecendo o turismo
religioso e a economia local”.

É o relatório.

 

II – VOTO

Inicialmente, importa destacar que a proposição possui relevante interesse público, principalmente no que
diz respeito ao engajamento da sociedade civil em ações de forma voluntária.

No que concerne à competência legislativa, os Estados se organizam e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e §caput
1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art.14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

No que se refere à iniciativa de leis do Legislador Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição
Estadual:

Art. 60 – Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais;

II – ao Governador do Estado;

§ 2º São de iniciativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento
de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços;

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(…)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o artigo 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis
:

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:
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(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do RIALCE
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária; (...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Diante do exposto, conclui-se que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em comento.

Outrossim, à guisa de tais considerações expostas, opino pelo pela  à suaPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do Projeto de Lei supra analisado.

É o parecer.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/05/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 27/05/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 
 

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

17 de 21



DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
29/05/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 44ª (QUADRAGESIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE MAIO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 54ª (QUINQUAGESIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE MAIO DE
2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 55ª (QUINQUAGESIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE MAIO DE
2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.281, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DE SÃO SEBASTIÃO, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado Ceará, a Festa de São Sebastião, realizada no Município

de Itapipoca anualmente entre os dias 10 e 20 de janeiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.282, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DE NOSSA SENHORA DA BOA VIAGEM, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE ITAIÇABA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado Ceará, a Festa de Nossa Senhora da Boa Viagem, realizada

anualmente em 6 de janeiro no Município de Itaiçaba.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.283, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado Ceará, a Festa de Nossa Senhora do Rosário, realizada

no Município de General Sampaio anualmente entre os dias 8 e 18 de setembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.284, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Agenor Neto)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
OS FESTEJOS DE SÃO JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE IGUATU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, os Festejos de São José, no Município de Iguatu.
Parágrafo único. O evento a que se refere o caput deste artigo realiza-se anualmente entre os dias 9 e 19 de março.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.285, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Fernando Hugo coautoria Larissa Gaspar)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BEM TRICOLOR, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Bem Tricolor, associação sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ sob o número

45.725.871/0001-00, com sede no Município de Fortaleza, localizada na rua Osvaldo Cruz, n.º 1761, bairro Aldeota, CEP: 60125-048, em virtude de suas
relevantes atividades nas áreas do desporto, social, filantrópica e recreativa.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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